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1. Processo nº: 11779/2013 @ 
2. Classe de Assunto: 5. Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial 
2.1. Assunto: 2. Tomada de Contas Especial referente ao contrato 

30/2008 - oriundo da concorrência 01/2008 - para 
construção da segunda etapa do Estádio de Futebol 
em Araguaína - TO 

3. Responsáveis: José Edmar Brito Miranda  
CPF: 011.030.161-72 
Palmeri Costa Bezerra 
CPF: 270.788.331-04 

4. Órgão: 
4.1. Entidade Vinculada: 
5. Relator: 

Controladoria Geral do Estado do Tocantins  
Secretaria do Esporte, Lazer e Juventude  
Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 

6. Procurador constituído nos autos: Juliana Bezerra de Melo Pereira, OAB/TO nº 2674 
 

 

 

7. DESPACHO Nº 332/2016 
 

   7.1. Defiro pedido de prorrogação de prazo solicitado pelo Senhor Palmeri Costa 
Bezerra, referente ao Processo nº 11779/2013, conforme estabelece o artigo 204 do Regimento 
Interno1 e artigo 2º2 da Instrução Normativa TCE/TO nº 13/2003.   

     7.2. Assim sendo, determino o envio dos presentes autos à Coordenadoria de 
Diligências para providências de mister.  

                       Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Gabinete da Quarta Relatoria, em 
Palmas, Capital do Estado, aos dias 19 do mês de abril de 2016.                        

NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO 
Conselheiro  

                                                 
1 Art. 204 - O Tribunal manterá controle de prazos de diligências na Coordenadoria de Diligências. 
Parágrafo único - Ressalvados os casos especiais previstos neste Regimento e em Instrução Normativa o prazo para 
cumprimento de diligência será de 15 (quinze) dias. 
2 Art. 2º. Os prazos para cumprimento de diligência poderão ser prorrogados, uma só vez, por até igual período, 
desde que o pedido, devidamente justificado, seja recebido pelo Protocolo do Tribunal de Contas, antes do 
encerramento do prazo estabelecido inicialmente. 
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